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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026. 

Contratante: Câmara Municipal de Fernandópolis/SP. 

Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02. 

Processo Administrativo Digital: nº 77/2026. 

Processo Licitatório: nº 17/2026. 

Modalidade: Dispensa Eletrônica de Licitação nº 03/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de disponibilização de apólice de 

seguro para cobertura de sinistros e assistência 24 (vinte e quatro) horas ao veículo oficial da Câmara Municipal de 

Fernandópolis/SP, Toyota SW4 SRX AT 2.8, 16V, 4x4, modelo/ano 2021/2022, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência e demais documentos integrantes do processo de contratação. 

Valor Global: R$ 1.970,00 (um mil, novecentos e setenta reais). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, com início em 21 de maio de 2026 e término em 20 de maio de 2027, admitida 

prorrogação na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 21 de maio de 2026. 

Signatários: Pela Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, o Presidente, Sr. Daniel Tridico Arroio; pela Contratada, 

o Sr. Carlos Eduardo Pinto de Souza, Procurador Constituído. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026. 

Contratante: Câmara Municipal de Fernandópolis/SP. 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-

60. 

Processo Administrativo Digital: nº 77/2026. 

Processo Licitatório: nº 17/2026. 

Modalidade: Dispensa Eletrônica de Licitação nº 03/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de disponibilização de apólice de 

seguro para cobertura de sinistros e assistência 24 (vinte e quatro) horas ao veículo oficial da Câmara Municipal de 

Fernandópolis/SP, Toyota Corolla Sedan XEI 2.0, 16V, automático, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência e demais documentos integrantes do Processo Administrativo Digital nº 77/2026. 

Valor Global: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, com início em 17 de junho de 2026 e término em 16 de junho de 2027, admitida 

prorrogação na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 09 de junho de 2026. 

Signatários: Pela Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, o Presidente, Sr. Daniel Tridico Arroio; pela Contratada, 

os Srs. Marcelo Augusto Ferreira e Juliano Scarmeloto Larizza, Procuradores Constituídos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026. 

Contratante: Câmara Municipal de Fernandópolis/SP. 

Contratada: SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.648.072/0001-92. 

Processo Administrativo Digital: nº 70/2025. 

Processo Licitatório: nº 22/2025. 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 04/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos destinados à implementação do 

Sistema de Votação Eletrônica da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, compreendendo, entre outros itens, servidor, 

tablets, notebook, televisores LED de 75”, roteador, access point, estabilizador e estante rack, conforme especificações 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026 e do Termo de Referência nº 09/2026. 

Valor Global: R$ 42.771,99 (quarenta e dois mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos). 

Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da expedição da Ordem de Fornecimento pela Contratante, admitida 

prorrogação na forma contratual e legal. 

Data da Assinatura: 19 de junho de 2026. 

Signatários: Pela Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, o Presidente, Sr. Daniel Tridico Arroio; pela Contratada, 

o Sr. Mateus Marinho de Barros, representante legal da SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
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